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Protocolo de Actuação
Quando há conhecimento, por parte dos agentes fiscalizadores, de uma situação com suspeita de uso ilegal de veneno deverá contactar:

(quando os primeiros agentes fiscalizadores a terem conhecimento da situação são Vigilantes da Natureza)

(- a EPNA da região em causa para que actue em conformidade com os protocolos estabelecidos;

(- o Veterinário Municipal, para que caso seja possível compareça no local

	Como actuar no local? 

(  prospectar a área onde ocorreu o acontecimento,

(  fotografar animais envolvidos, iscos e zona onde se encontram;

(  preencher o formulário registando o máximo de informação disponível. 

( proceder à recolha do material. Para tal deve cumprir as seguintes normas de segurança:
- colocar uma máscara que proteja a entrada das vias oral e nasal e, seguidamente, 

- colocar luvas;

Como actuar na presença de cadáveres ou isco:

(  colocar cada cadáver num saco; 

(  colocar em sacos separadamente todo o material que possa estar relacionado com o cadáver (partes deste, dejectos, vómitos, …);

(  identificar individualmente todos estes sacos com a seguinte informação:
- Local e data da recolha

- Nº do auto

- Espécie 
Caso existam possíveis iscos na proximidade do cadáver deverão ser embrulhados em papel de alumínio ou colocados num invólucro de plástico. Em qualquer dos casos, estes devem ser colocados num saco de plástico que será identificado com a seguinte informação:
- Local e data da recolha

- Nº do auto

Todos estes sacos (cadáveres e iscos) devem ser reunidos num outro saco que será selado, para garantir a inviolabilidade da amostra uma vez que se trata de uma prova judicial. Cada saco destes deve ser identificado com a seguinte informação:
- Identificação do conteúdo: espécie(s), nº de cadáveres, nº de outras amostras
- Local recolha (sempre que possível indicar coordenadas UTM)
- Pormenores e características do local

- Data e hora da recolha

- Identificação do(s) agente(s) que efectuaram a recolha

- Número do auto de notícia ou do caso

- Identificação de quem realiza o transporte, matrícula do veículo em que se deslocam, data, hora, trajecto a percorrer
(O transporte é da responsabilidade dos agentes fiscalizadores, podendo ser delegado a outras pessoas/entidades creditadas;

O material relativo a um episódio com suspeita de envenenamento deve ser enviado todo de uma só vez).
(Caso não seja possível proceder de imediato ao transporte do material para o laboratório, deverá ainda registar:)
- Data e local onde é entregue o material
Outras informações a ter em atenção:
- Quando se trata de um cadáver antigo (esqueleto), deve-se recolher uma amostra de terra que se encontre por baixo do mesmo, até uma profundidade de 15 cm.

- Percorrer a área circundante em busca de mais cadáveres e/ou iscos envenenados, recorrendo ao maior número possível de agentes.
- É recomendável congelar imediatamente tanto os iscos como os cadáveres e proceder ao seu envio urgente, para realização do exame pericial e análise toxicológica.

- O original do auto do caso registado no terreno deve acompanhar a amostra e o duplicado deve ser anexado ao auto de notícia. 

- Os autos de notícia devem ser totalmente preenchidos com as informações sobre o cadáver, iscos, data, hora, localização, identificação e assinatura das testemunhas e pessoas presentes, relato pormenorizado dos factos, e outras informações relevantes.

- Os agentes fiscalizadores devem elaborar o termo de entrega.

- As amostras devem ser entregues nos locais identificados para esse efeito.
Como actuar na presença de animais selvagens vivos:
Os animais selvagens devem ser imediatamente encaminhados para o centro de recuperação mais próximo e que possa receber o animal.



CONTACTOS:
Coordenação do Programa Antídoto – Portugal
Av. dos Bombeiros Voluntários, 8.

6290-520 Gouveia 
Tel: (+351) 91 9457984 / 238 492411
Fax: (+351) 238 494183

antidotoportugal@gmail.com
http://www.antidoto-portugal.org
Um Kit completo é formado por:

· Caixa plástica de transporte
· Frascos, obrigatoriamente de plástico (tipo de urina), de 2 tamanhos (150 e 500 ml) e em nº de 10 cada.

· Rolo de papel de alumínio

· Sacos do lixo de vários tamanhos (evitar os de cor preta)

· Sacos herméticos para introduzir as amostras ou para selar os frascos. O tamanho deve ser o suficiente para colocar os frascos de plásticos.

· Braçadeiras plásticas invioláveis (habitualmente designadas por selos)

· Luvas de látex

· Máscaras

· Etiquetas em papel vegetal

· Lápis e caneta de acetato

· Modelos de relatório e formulário
· Versão resumo do protocolo de como recolher as amostras e cuidados a ter
· Lista de contactos úteis.
Compete à equipa responsável por este Kit mantê-lo completo e nas melhores condições
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